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SÚMULA: Autoriza doação da Quadra de

Esportes Polivalente.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, a
doar a Quadra de Esportes Polivalente à Associação dos Produtores do Jacutinga.

Art. 2° - A referida Quadra de Esportes, destinar-se-á à
construção de um Centro Comunitário.

Art. 3° - Não obedecida a destinação da doação constante
do artigo primeiro, até o ano 2.000, implicará na retrocessão da mesma ao
Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aos 17(dezessete dias do mês de setembro de 1.998.
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